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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 033 , DE 1991 

(Do Sr. Deputado Reditário Cassol) 

Estabelece normas gerais de legisla 
ção tributária nas áreas do Imposto sobre Ser~ 
viços de Qualquer Natureza e do Imposto sobre 
Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e Ga­
sosos, exceto Oleo Diesel. 

• 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica mantida a lista de serVlços ane­

xa à Lei Complementar nº 56, de 15 de dezembro de 1987, para 

as hipóteses de incidência do Imposto sobre Serviços de Qual­

quer Natureza, de competência dos Municípios. 

Art. 2º Fica revogado § 3º do art. 9º do De-

creto-lei nº 406, de 31 de dezembro de 1968, alterado pelo De 

ereto-lei nº 834, de 8 de setembro de 1969, com a redação do 

art . 2º da Lei Complementar nº 56, de 15 de dezembro de 1987. 

Parágrafo único. Os serVlços a que se referem 

os itens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 91 e 92 da Lista de ser­

viços de que trata este artigo, quando prestados por soe ieda-

des, estarão sujeitos à incidência sobre o movimento - , economl-

co. 

Art. 3º As alíquotas máximas para a cobrança 

do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza são as 

tes: 

seguln-

I - execução de obras hidráulicas ou de cons­

trução civil e demolição, até 4%. 

GER 20.01 .0050.5 - (JAN/ 91 ) 



\ 

• 

;. , ., \ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
'I \ 

-2- - . . , 

/ 

11 - Jogos de azar, inclusive lotéricos de qual 

quer natureza, até 20 %; 

111 - diversões públicas, incluindo boates, ca­

barés, motéis e congêneres, até 15%; 

VI - demais serviços, até 8%. 

Art. 4º O imposto não incide sobre a presta­

ção de serVlços exportados para o exterior. 

-
Art. 5º Ficam estabelecidas as seguintes alí­

quotas máximas para a cobrança do Imposto sobre Vendas a Vare­

jo de Combustíveis Líquidos e Gasosos, exceto Óleo Diesel: 

I - gasolina, álcool carburante ou qualquer 

substituto, exceto óleo diesel, lubrificantes, até 5%; 

11 - gás liquefeito de petróleo, até 3 %; 

111 - querosene de aviação, até 2%; 

IV - combustíveis espeClalS para veículos de 

corrida, até 10 %. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste arti-

go, entende-se corno venda a verejo toda operação que destine a 

consumidor final combustíveis líquidos e gasosos, independente 

mente do volume objeto da operação. 

Art. 6º Esta Lei complementar entra em vlgor 

na data de sua publicação, produzindo os efeitos financeiros 

que lhe são próprios a partir do primeiro dia do exercício sub 

seqüente. 

GER 20.01 .0050.5 - (JAN/91) 
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Art. 7º Revogam-se as disposições em contrá-

rlo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A nova Constituição de 1988, ao estabelecer o 

Sistema Tributário Nacional, diligenciou no sentido de confe­

rlr aos Municípios malor participação no montante das receitas 

tributárias. Desse modo, o legislador constituinte se dispôs a 

atender às reivindicaçôes reiteradas das frentes municipalis­

tas, no tocante ao aumento de recursos financeiros, como 

um melO de garantir a preservação da autonomia municipal. 

De acordo com os postulados constitucionais, 

a lei complementar deverá fixar as alíquotas máximas e a li~ 

ta de serVlços para a incidência do ISS, bem como sua imunida­

de na exportação de serVlços para o exterior. 

Em relação ao IVVC 1 imposto sobre vendas a vare 

JO de combustíveis líquidos e gasosos, exceto óleo diesel, tam 

bém de competência municipal, os constituintes, além de o te-

rem instituído, determinaram que suas alíquotas máximas 

fixadas por lei complementar. 

-serao 

Nestes termos, a presente proposição objetiva, 

através de um projeto de lei complementar, suprlr as 

cias constitucionais, em sintonia com os propósitos de 

ficiar as administraçôes locais. 

. -eXlgen-

bene-

Por conseguinte, parece-nos oportuno estabelecer 

a fixação de alíquotas de maneira compatível com a capacidade 

econômica dos vários setores de atividade, e ao mesmo tempo, 

fazer uso da função extra fiscal do imposto, na área de ISS. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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Atendendo a uma antiga reivindicação dos Mu-

nicípios, retiramos das sociedades de profissionais liberais 

um privilégio que na atualidade não faz sentido manter. De um 

modo geral, tais sociedades possuem capacidade contributiva pa 

ra o recolhimento do ISS sobre o movimento econômico. Essa al-

teração virá trazer maiores benefícios na arrecadação 

palmente das capitais, onde há grande número dessas 

des. 

. . 
prlncl-

socieda-

Caberá evidentemente ao legislador ordinário, 

conhecedor do potencial das atividades terciárias de sua comu­

na, balizar a aplicação de alíquotas que venha harmonizar os 

interesses do Fisco aos dos contribuintes, dentro dos 

tros ora apresentados. 

-parame-

Em relação ao TINC, procuramos solucionar uma 

polêmica que tem ocorrido com certa freqüência. Em muitos Muni 

cípios, certas empresas de transporte de passageiros ou de car 

gas entendem estar fora do campo de incidência do imposto. Ale 

gam que não se trata de vendas a vareJo, uma vez que as com­

pras realizadas abrangem volumes expressivos. Ocorre que tais 

empresas possuindo uma grande frota de veículos, normalmente ad­

quirem grandes quantidades de combustíveis para abastecimento 

nas próprias instalações. Todavia são consumidores finais. 

A nosso ver, ocorre o fato gerador do IVVC,uma 

vez que o conceito de varejo não se limita a pequenas quanti­

dades, mas Slm em relação ao fato de ser a venda destinada a 

consumidor final. É o que fizemos configurar no projeto. 

De outra parte, procuramos manter o preceito 

constitucional de retirar do campo de incidência do ISS a ex­

portação de serviços para o exterior. A medida fiscal nesse 

sentido é salutar para os quadros de nossa economla por várias 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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razões. A imunidade dos serVlços a serem exportados gera me­

lhores condições de competitividade no mercado internacional. 

É fonte geradora de divisas para o Tesouro Nacional, como todo 

empreendimento exportador. 

Diante das considerações expostas, estamos c on 

victos de que o presente projeto vem fortalecer o fluxo de ar­

recadação dos Municípios, oportunizando-lhes assim maior soma 

de recursos para os investimentos em programas SOClalS. É o mo 

mento de resgatarmos a verdadeira autonomia municipal, atra-

vés de uma política fiscal compatível com as exigências das 

administrações locais. 

Confiamos, em razão do e xposto, que a sensibi­

lidade dos eminentes senhores Congressistas transforme em lei 

este projeto. 

Sala das Sessões, 01 de ~ de 1991. 

Deputado I~OL 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) / m j cm 
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CAM.". DOa DI'U1ADOS 

LtGISLACAo 'CITADA, ANEXADA PELA COORDtNACAO 
DAS COHISSOES PERMANENTES 

LEI COMP EMENTAR N9 5~, de 15 de dezembro de 1 987. 

Dá nove redação ã Li sta de 5erv i ço~ a que 
se refe re oart 89 do De creto'lei n9406, 
de 3 de dezemDro de 1968,e dá outra~ pr~ 
vi dênci as. 

o PRE5IDENTE DA REPOSLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei Complementar : 

Art. 19 ' A Lista de5erviços anexa ao Decreto­

Le i n9 406, de 31 de dezembro de 1968, com a redação determ2. 

nada pelo Decreto-le i n9 834, de 8 de setembro de 1969, p~~ 

sa a ter a redação da lista anexa a e sta Lei Com pl ementar. 

Art . 29 - O § 39 do a rt. 99 do Decreto-lei r,9 

406, de 31 de dezembro de 1968, alterado pelo Decreto-lei n9 

834, de 8 de setemb ro de 1969, passa a ter a segui nte redação : 

"§ 39 - Quando o s serv iços ~ que se referem os 

itens 1, 4, 8 , 25, 5 2 ,88, 89 , 90,91 e 92 da Lista 

anexa forem pre st ados por sociedades, estas ficarão s!!. 

jeitas ao imposto na forma do § 19, calculado em rel! 

çao a cada prof I ss i onal habilitado, sócio, empregado 

ou não, que preste serviços em nome da soc i edade,embo 

ra assum in do re spon sabil i dade pesso a l, nos termos da 

lei a plicãvel.· 

Art . 39 - As i nformaçôes 1 n di vi dua 1 i zadas sobre 

serviços prest~dos a tercelros,necessãr i os i comprovaçio do s 

fatos geradores citados no~ it e ns 95 e 96,serão prestaaa~ ~! 

la~ instituições fIna ncei ras na forme pre s c r i ta pe lo inCISO 11 

d o art. 197 da Lei n9 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Cód Igo 

Tributãrio Nacional. 

Art . 40 - (VET AD O). 

Ar t. 59 - (VET ADO ). 

Art. 69 - Esta Lei COl1lplelllentar e ntra em vi gor na 

data de su a publicação. 

Art. 79 - Revogam-se as disposiçõe s em contrá 

r io. 

B r a si 1 ; a, em 15 d e de zelllbro de 1 98 7; 

1669 da Independênc ia e 999 da República. 

JOSÉ SARNEY 
Luiz Carlos Bresser Pereira 



LISTA DE SERVIÇOS 

Serv1ços de: 

1 - !é:llcos, incluslve análises clinicas, e letricidade uidica , ra:ll.c-

terapl.a, ul tra-sorr:>graha, radiologl.a, talograha e congêneres. 

~ 

t.ó:-j.~, pro~-s.:x:::::::l::T05 rm..~c:::r-u Ç)~. c:asc~ dE saúk , Õ! :-epJ.lSC 

€ Qf- recuperaçã.- e o:ngêr.e....-es. 

3 - Ba.rlcx)s de sangue, lei te, pele , olhos , serren e c:ongeneres. 

4 - Enferneir06, cXlstetras, ortópticos, fcroaOOiõl.ocps, 

(próteSe dentária ) . 

5 - Assllrt:ência rrédica e ~ previstos rx:J6 itens 1, 2 e 3 ões 

U Llsta, prestacbs através de planos de ned1cina de grup:> , OCI'I~ 

nios, inclusive c:x:n esrpresas para assistércia a erIp~. 

6 - planos de saú1e, prest:4dos !XX erlpre5a que não esteja inclulda no 

item 5 desu Lista e que se CUlpICUi\ através de serviços prestados 

por tercelI'OS, OCI'Itratados pela t'Ilpresa ou apenas pa<;P6 !XX esta, 

mediante irrllcação cb beneficiário cb plano. 

7 - (VE'I'AOO) . 

8 - ~cos veterinários. 

9 - Hospitais veterinári06, clinicas veter1nár1as e cu"":'oe:res. 

10 - Qlarda, trat:.arrento, arrestrarre."lto, adestramento. erri::elezarre:-.to, al~ 

) arrento e =gêneres, relatlvos a aru.J"Uis. 

11 - Barreiros, cateleireiI'06 , rreru=os, pedl=os, trat:arrE."lto de ~ 

le, depi laçac E: co~>g"'..ne.res . 

12 - Banh:>s, dOCJIaS , sa'..ll1a., rrBSsa.gel'1~, glJ1áS'tlcas e oon3E!-'1€.res. 

13 - Varrição, coleta, remçãe e inClneração de lixe . 

14 - LilTpeza e dragagsr de portos, rlOS e canalS. -

15 - Li.npeza, nanuten~o e conservação de Ü1'Ó\l'elS, lJ1Clusive V1.as p~ --bll cas, parques e ) arch.rlS . 

16 - Desinfecção, inlruzação, higienização, desrat l zação e congeneres. 

17 - Ccm:r ole e trat..arrento de efluentes de qualquer nat Ul"eza e de a~ 

tes fís icos e biológicos. 

le Incineração de residu::>s quaisquer. 

19 - LilTpeza de chaminés. 

20 - Sane>.arrento ant:liental e ccogeneres . 

21 - Assistência técnica (~ro) . 

22 - Assessorla ou consultoria de qualquer natureza, nao contida ern ou 

tIos itens desta ..L.ista, organização, prograrração , planejanento, 

as sessor ~a I p.n::ceSs.a.rrE.ri te àe àaOOs, o:::lrlS ul ter l.a té::n.:.c:c I f l.na J:::!C 1 

ra 01: administrativa (\IE"f'..AXJ l . 

23 - Plane)a<:er:to, =rde.'laçã::> , prograrra?,c O;) o rga.-:':'Zd?,r técn .. eõ. fl 

nanceu-a OL acrru.:us::rative. (~ . 

24 - Anállses, in::~USl ve de sist.6:as, exalTES. ;::es::;w..sas e lilformaçêíes, 

=leta e pr=ssa'Te'1to de dados de qu=.lqJer natureza. 

25 - Contabilidade , atXtitDrl.a, gua.rda-l:\'Tos , têcnicos €f" contabihd:.l 

de e ccngêneres. 

26 - Perícias. lau::los, exarres têcnicos e análises técrucas. 

27 - '!Tadu;X:es e interpretações. 

28 - Avaliação de bens. 

29 Datilograhõ, e sten::>graflõ. e>:pe:iie."ltE, s e::reta.::-l.õ 61", gera~ E co~ 

gel1eres . 

30 - ProJetos , cálculos e desenhos té:::'úcos de qualquer nat:ureza. 

31 - Ae..."'Ofoto~r-:alletrl.i: (l.n~::'us: ve interpre..ação: , rrapearre."lto e t:qX>gT~ 

flõ. 

32 - Exe:::u:;:ão, por adnur.istraçãe , errpre .. ::a.ãa. ou suberrprei tada, dE co~ 

truçâc ci Vl.1, do= obras indráu::.1.cas e OJ::ras obras se>relhante5 e 

respect:l va engenha.r la consul uva, l.IlClusi VE' SerV1.ÇDs a UXlllares 

o u ccr.pl 6TEntares (excetc o fornecl..IT'e."ltc de !Te.-.-..:;aàorias produzl­

das pelo pres~a:- de serv1.ços . for e de loca: ãa. pres::.açãc dos 

se:rv1.ÇX)6, qJe fl2a su)en x. a o lO\' . 

33 - Wrolição. 



r:or ... .o! e conoéne:-el' (m<eet.c. o f ornecurcr.t.. dp lTErcad 'nas prcxl·.Jz2. 

das pew prebt..aoor 00S serViços fora do ]cx.al da prestaçâ 00, 

st;;,:JÇ"OS, q.Jt.. ü::::Õ sUJ<l t.c.. ao l~ . 

35 - Pt:So.jLlis...., pc ~ furaç.ã( , Cl..re.ita7êL, rx :"!: ila 1(""""', ( .... "E"I'A..r:o ) , est.. ~n..J. 

çãc e ou'Jos ser.nçv!' rela-10I1,l"io, COlT' a explo:-ação e explowçã; 

de petróleo ( gás natural. 

· 3é - F10restamentú e r~flores~, 

37 - EscordlTeTlto e =n:.en;:ão de encnstas e servlçoS =generes. 

38 - Paisagisrro, jélI1:hnagem e decoração (ex...--eto o forneciIrento de !TEr 

cadorias, que bca sujeito ao 101) . 

39 - Jaspagem,calafetaçâo , poliIrento, 1ustração de pisos, paredes e 

di vi9Órias . 

40 - Ensino, inst.ru;:ão, · tre i.narrento, avaliação de conhec iIrentos , de 

qualquer grau ou natureza. 

41 - Planejarrento, organização e administração de felIas, exp:>sições, 

=ngressos e =ngeneres. 

42 - Organização de festas e recepções: buffet (exceto o forneciIrento 

de aliIrentação e i::ebidas, que bca suje~ to ao 101) . 

43 - J\dmi.nistração de bens e negécios de terceiros e de consórcio (VE 

TAOO) • 

44 - Admillistração de fundos ITÚttDS (exceto a realizada por institm­

ções autorizadas a funcionar pelo Banro Central) . 

45- - Ag:nciarrento, =n-etagen ou interrre::liação de cârrbio, de seguros e 

de planos de previdência pri vada. 

46 - Agenciarrento , =rretagem ou interrre::lia7ãc de titulos qual.Sq'.Jer 

(exceto os se.rviyos executados por insti tui'J'Ões autorizadas a fun 

cionar pelo Banco Central) . 

47 - Agenciarrento, =n-etagen ou intenned:.ação de direitos da propri~ 

dade industrial, artística ou literária. 

48 - AgencialTEnto, =n-etagern ou intentEdiação de contratos de fran­

S-..li! ( :'ra!"IC:-J.se e d fat~""açãc (faowri ,c ' excet"..lalTl-5e os serv:: 

ços pres~dos por li1Stituiçães autonzaàas a funclOnar pelo Banco 

Central ' . 

4" - Agencl.arrenéC, orgam.zaçac, p~ e exe::-u;-.ao de proc;rarras de tu 

r1.SJID, passel.OS ex....ru::-soo...s, g'.llas de turl.srro e rongêneres. 

50 - .~CJ"Jlcl.arrento, =rretagem DL: w·eUTEdl.açãCJ de bens nõ~i.s e iIr6-

~l.S nã;, alranglClos nos ~ te.<s 45, 4é, 4" E' 48. 

51 - l:espachantes. 

52 - Agentes da pro?riedade industrial. 

53 - Agentes da propneàaàe artisbca ou literárla. 

54 - Leilão. 

55 - Regulação de SliUStroS =bertos por rontratos de 5eg'.u:Qs; 

çã~. e avaliação de ri=s ?dI"a cobertura de =nrratos de seguros; 

preverIÇão e gerênció de rl.s::os 5eg'-L.-ãve1S, prestados por quem nao 

seja o própno seguraoo ou cxnpa;1hi.a de seguro. 

56 - Amazenarrentt, de;:ósi to, carga , descarga, arrmação e guardõ de 

bens de qualqtlez- espécie (eY.cetc dep5si tos feitos em insti tuiçôes 

financeiras atr--Onzadas a funcionar pel~ Banoc Certral ) . 

57 - G.larda e estaCl.Q:" .. :w.el"1to de veículos au=tores terrestres. 

Só - \'~gilánc1ã ou segurança dEc pessoas E Der,!:; . 

59 - Transporte, =leA, rerre.sS3 ou entrega de bens ou valores, de:-':.r~ 

do terntáno de rrurucípl.C. 

60 - Dl.~sões púb~l.cas: 

a ) (VETAJX)) , cJ.nemaS, (\IETAIX)" "tá):: dan::wgs" Ec CXlngenE'-"""es; 

b~ b1.l:.ares, ooliches, CX>::T.là.ã.s Õ2 a ... ..l..rrt:t:.s e outros JogJs; 

c ) e>çúSlçôeS, CCIT cob::a""1Ç<3 de mcuesS0 ' 

d ) balleb , S'lCJ,JS , feStivals , =~t:a.ls e ronge.'1eres, l.nClus1~ es 

?Etá::-ulos qo.L se}a:-~ ::rC1:"LS:_ --..1...:1 J;:. :Ted.l.aj~ o:rrprc. dt- d_re: 



f) cx::rrpcu çi>es eSjJOrtl vas ou de dE'.st.rezo físlCa ou lIlte lectua 1, 

com ou sem a partiCIpação cb e~tacbr, 1nclusl've a venda eX 

duel tos à transnussão pE:lo ràd.J.c ou pela tel€'Vlsão; 

g ) execução de música, i001 Vl.dualrrente ou par conJuntos. 

(wrAOO) . 

61 - DistribuiçBo e venda de bi~te de loteria, cartões, pules ou 

cup:ms de apostas, sorteios ou prÊm:l.Os. 

62 - ForneciIrento de l1Úsica, rrediante transmissão por qualquer ~ 

so, para vias pjblicas ou arTtlientes fechados (exceto transmissões 

radiofêru.cas ou de televisão) . 

63 - Q-avação e distribuição de filnes e video-tapes . 

64 - Forografia ou gravação de scns ou ruídos, in:lusive 1:.r\n3gem, du 
~-

blagem e mixagem BOTnra. 

65 - Fbtografia e cinem3tografia, inclusive reveleção, anpliação, có 

pia, reprodução e tru::agem. 

66 - Produ;:âo, para terceiros, rrediante ou sem en:::cmerrla prévia, de es 

petáculos, entrevistas e ~generes. 

67 - Cblocação de tapetes e cortinas, o:JT\ rraterial fornecido pelo us~ 

rio final do serviço. 

68 - Lubrificação, linpeza e revisão de ~,veículos, apareliDs 

e equiparrentos (exceto o forneciIrento de peças e partes, que fica 

sujei to ao 101) . 

69 - Ccrlserto, restauração, llBI1utenção e oonservação de máquinas, vei 

culos, IlDtares, elevacbres ou de qualq1.ler objeto (exceto o fome 

ciIrento de peças e partes, que fica s ujeito ao 101) . 

70 - RB::x:rldicionarrento de I!Dtores (o valor das peças fornecidas pelo 

prestador cb serviço fica sujei to ao leM) . 

71 Recauchutagem ou regeneração de p1eus para o usuário final. 

72 - REccndicionarrento, acx:>rrlicionarrento, pintura, beneficiarrento, la 

vagem, secagem, tingirrento, gal van:JPlas tia , aocrlização, corte, re 

corte, poliIrento, plastificação e =ngêneres, de oojetos não des 

tinacbs à industrialização ou ccrrercialização. 

73 - Lustração de bens núveis qual·ro o serVJ.ço for prestado para usuã 

rio final do oojeto lus:.rado. 

74 - Instalação e I!Dntagen de apa.reL'rns, rrá:;\ilr.as e equ:!..~tos, p~ 

tados ao usuãrw flIlal de' se...rv:lçc , exclusl varrerlte ocrr IlBterl.al 

por ele fornecido. 

75 - M:lntagem irrlustrial, prestada a o usuário final do seLVlço, e=lu 

sivarrente car. rraterial por ele fornecldo. 

76 - cépl.a ou reprod1.ção, por quaisquer processos, de à:=rre:ntos e ou 

tros papél.s, plantas ou desenh:>s. 

77 - CarroSlçãO gráfica, fOt=pJ$lção, clichena, zinoografl.a, Uto 

grafl.a e fotoli tografia. 

78 - Cblocação de IlDlduras e ahns, e=adernaçãc, gravaçao e douração 

de II vros, revistas e conge,.eres. 

79 - Locação de bens núveis, l..nClus i ve arrenàarrE11w rrerca."ltil. 

80 - F\meralS_ 

81 - Alfaiataria e costura, quando o rraterial for fornecldo pelo usua 

rio final, exceto avianento. 

82 - Tinturaria e lavarUeria. 

83 - Taxidermia. 

dos do prestador oc sen-içc 00] por trabalhadores avulsos por ele 

CCX1tratados. 

8 :' Propaga.'Xla e p..lblicidade, lnCluslVe praroçao de verrlas, pla."leJa­

rrent.ú dE c:aJ1l..a.-.has ou SlStem3.S de publiClãade, e:catoraçãc- dé àe­

serro~., tex+-..os e denal s rraé.erlal.~ ?ubllcl ~~:)S (exoeto sua ~ 

pressão, repr:xh.ção ou fabrIcação ) _ 



86 - Veiculação e divulgação cE tExtos, deseffio6 e outros nateriais cE P-l 

bl1ci~, FOr qualqtEr ne.io (exreto em jornais, periódiCD6, rádi06 

e tel.evis~ ) . 

87 - Serviços FOrtuários e aerop:lrtuári06; util1zaçã:> de fOrto ou aerq:o!. 

to; atracaçOO; capat.aZl.a; a~ intErna, externa e espeaal; 

SlPrinento de água, 5eI'Vl.Ç06 aCEssóri06; I!DViJrentação cE rrercadoria 

fora do cais. 

88 - Advogacbs. 

89 - EngenheiI'06, arqui tEtos, w::banis tas, AgIÔlaru>. 

90 - IEntistas. 

91 - Ecx:rlanis tas . 

92 - Psirologos. 

93 Assis tentes sociais. 

94 - JelaçCes piDlicas. 

95 - O::Dranças e reCEb:urentos fOr cnnta de terCEiI'06, incll.lSl ve direi tos 

autorais, protestos de titules, sustaçâ::l cE protestos, devolução de 

ti tulos não pacps, nanutençâo de ti tulos vencicbs, fo~curentos cE 

FOsi ção de a:brança ou reCEbiITento e outros servl.ça; oorrelatos daro 

--------------

brança ou recebi:nento (estE item abrange télllbém 06 servi.ÇXl6 presta­

cbs p:>r instituiçiíes autorizadas a fulcicnar pelo Barro Qmtral). 

96 - Insti tuiçDes financeiras autorizadas a fulcicnar pelo Barro CEntral: 

forneciJrento de talão cE cheqlEs; emj ssão de cheqlEs admi Di stLati VOS; 

trans ferênci.a de furl:Is; ~lus:ão de cheqlEs; su;taçã:> de paganento 

de c:heq\Es; OnEns de pa:janeilto e de cx:édit06, p:>r qual.quer Eio; 

emiss~ e ~ão de cart.ôes magretiOO6 ; CXJn5ultas emteDlIinais e~ 

trêru.ros; paganentos p:>r conta de t:erce.iro6, inc1l.lSi ve 06 feitos 10 

ra do estabeleci rrento; elabor-açiD de fictla cadastral; aluguel cE 00 

fres, fomec:i.natto de seguOOa via cE avisos de lanç<mentz:> de estra­

to de a:ntas; emjssão de carnês (neste item não e.stá -ebrangido o ~ 

sarcinento, a insti tuiçi5es ~ras, de gastos CDD p:n teS do COr 

reio , telegx<m3S, telex e teleprcx:essi'lllB1tz:>, neoessários à presta­

ção cbs ser=çx;>S ) . 

97 - TransFOrte de natureza estritamente DUnicipal. 

98 - O::municaçôes teleféinicas de \In para outro aparelho deilLw do spsno 

nunicipio. 

99 - Hospedagem em hotéis, IIOtéis, pensoes e ~"EreS (o valor da ali -

nentação, quando incl uído ro pre.çx:> da diá..ria, fica sujeito ao ~ 

to scbre serviÇXl6 ) . 

100 - Distribuição de bens de t:erceircE em represcntaçã:> de qual.quer natu 

reza . 

DECREI'O-LEI N.· 406 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 19611 

ESTABELECE NORMAS GERAIS DE DIREITO FINANCEIRO , APLICÁ VEIS 
AOS IMPOSTOS SOBRE OPERAçOES RELA TIVAS Á CIRCULAÇÁO DE 

MERCADORIAS E SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA , E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS (2) 

~ ._._--------------------------- - -----------------' ~ -
Arl. q .u - A ba~ de cálculo do imposto ~ o preço do serviço. 
9 1.0 - Quando se tratar de pre.taçlo de servIÇos <ob a lorm. de trabalho 

~,soal do próprIO contnbuinte. o imposto ..,ri calculado. por ~o de al/quotu 
li ... ou v.n ...... . em lunçlo da n.!Urru do >erYlÇO ou de outros latores ~rt:inenta. 
0 __ 1<, 010 ,omnr""nd ida a Importá""a palia a Iltulo de remunera,lo do próprIO 
Irob.lho . 

::i 2. ° - :-Ia.pre. laç:lo dos servIÇOS a que.., relerem os itens 19 e 20 da lista 
Jn~( d l) Impos to ;~r3 ...: a kul ado sobre o preço ded ulldo das parce\u correspon· 
Jen t~ : 

a) - ao valor dos materiais lomec" los ~lo prestador dos serv;ços ; 
b) ao valor das subempreitadas Já tnbutadas ~!o Imposto. \ ó) 
§ ) .0 _ Quando os serviços. que se-re1erem 0$ Itens 1. 2. 3. 5.6.11. 12 e 17 da 

lista anexa forem prestados por sociedades . estas ficaria sujeitas ao l1Ilposto na 
lonm do§ 1.°, calculado em relaçlo a cada profi"lonal habtl itado. sócio. emprega­
do ou não. ~ue p res te "''''IÇo em nome da sociedade. embo ... assumindo responsabih 
dade ~ssoal. nos termos da UI aplicável" . (7) 

• •• • - ••• ,. .... . ...................... ...... ......... ...................... .... # .. ..... . 

. .. ... ..... - ... - ..................... _ .............................. _-_ .... -_ .................... _ ..... . 



• 

DECRETO· LEI N .· 8H - DE 8 DE SETEMBRO DE 1969 

DISPOE SOBRE A ENTREGA DAS PARCELAS . PERTENCENTES AOS 
ML' NIC!PIOS. DO PRODL'TO DA ARRECADACAO DO IMPOSTO SOBRE 

CIRCUL<\çAo DE MERCADORIAS . ESTABELECE NORMAS GERAIS 
SOBRE CON FLITO DE COMPET~NCIA TRIBL'T ARIA. SOBRE O IMPOSTO 

DE SER\lÇOS E DA OL 'TRAS PRO\' lD~NCIAS ( I) 

Art . 1.0 
- Para a distribuição . no exercício de 1970. das parctlas pertencentes 

aos M unIcípIOS. do produt" d. arrecadaç1l o do imposto sobre circulaç1l0 de merca do· 
nas . de que trata o Decreto·lel n .O 380 . de 23 de dezembro de 1968 , os Estados 
poderão adotar os índ.ce, percentuais correspondentes à ,.Iação entre a arrecadação 
deu"a do Imposto em seu lerntório e no de cada MUnicípIO no ano de 1968. em 
subst ituição ao valor das operações tributáveis prenslas no artIgo 2° do mesmo 
Decreto· le l. (I a) 

Art 2 .0 
- Não sera apltcada penaltdade por dilertn,. de imposlo sobre ClrCU ' 

laç1l0 de mercadorias devido nas translerências para estabelecimento do mesmo 
titular em outro Estado . desde que o contnbuinte remetente. ou seu representante . 
tenha pago o tributo a um dos Estados . quer o de ortl!"m . quer o de destino . 

§ 1 o - O dISposto nesle artIgo não prejudICa o direito de qualque r Estado de 
extglr o Imposto que entenda ser· lhe de'·ldo. 

li 2 o - Se o contnbulOte houver pago o Imposto a um ESlado quando dend" 
a outr0, T~rá dlrelt 0 à. res tllu 1ç à0 d0 que houver recolhido indeVidamente . feita a 
pro\'a do pagamento ou d0 míclO deste 30 Estado onde efetivamente de\'ldo 

§ 3 o - O dlSposlo nestt artIF <' ap ltca·se h ope raçõe s realtZ2das a part" de 
I " de j anelrc de 196-. não se re"lrulndo . porém . as mullas já pa~a, 

Art 3 o - O DecretC'· lel n l' 40ó de ~I de deumbro de !9M. passa a vIgorar 
com as segulOte, alteraç",, ' (21 

I O arllg( 1 ". ~ .1" InClSC' III pa". a ter a segulOle redaçã o 

11 O arllge 10 . § 4 o. IOClSO \ 'lIl passa a ler a seguInte redaçã o 

III O arug" 8 o § 2 o. passó a ter a segu In te redação 

1\' O artig" 9 o. § 2° . passa a vigorar com a seguinte redação 

\' O a rtIgo 9. o. § 3 o, passa a \'lgorar com a segu 10 te redação. 

Art 4 l' - f conce d Ida à SupenntendênCla NaCIOna l d" AbasteClmentc re · 
mIssão de quaISquer débitos do Impos", sobre cirC'Ulação de mercado nas an\fnor" à 
data deste Decretc>-Ie l. 

§ 1. 0 
- ConSldera ·se regu la rmen.te cobrado. para os hns do artIgo 3 o do 

Decreto-leJ n o 4Oó . de 31 de de?embr" de 1968 . o Imposto referente às mercad" n. < 
~aídas de estabeleClmento~ dz Suna r- ou de seu ~ representantes merca ntl(" de'\ Ida 
mente autonzadm,. CllJC \al or será aha ti do do m o ntante de\ Ido ~Io contnhulnle 
tHuléir do eStabt'IC:Clmentc' destmatáno 

~ 2 c· - FI (,~rT can('{"!ada\ a r.. fl('nahdades relaU\3 :) 3 C''- déhll " '" r r n?dI 10" d < 
imposH sobrt' Circul a Ao de me rcadonas 8 que se refert' (l pará~'jaf 0 antenor 

An . 5 c - FICa acrescentado . C' artIgo 3 o do Decrelo- leJ nO 4Oó . de 31 de 
ctl/(:n-~r (it. i4olo. 't)'; l.JI:1tt pi.!íd~;ilfl 

"§ 6.' (2) 

Art . 6.° - Este Decrele>-lei entrari em vt lO" na data de sua publicaçlo. 
revogadas as disposições em contrário . 
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~UTO ~ ~ REDITARIO CASSOLo _00 PTR/RO 

. Estabelece normas gerais de legislac:ao tritlutaria nas areas de) Impo~~to 

sobre Servicos de 0ualqller Natureza e do Imposto sotlre Vendas a Varejo de 
Combust iveis Liquidos e Gasoso~i, e>:ceto Oleo DiESEl. 
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Del1ro. Desapense-se O PLP n° 33/91 do PLP n° 198/89 e 
apense-se a:o PLP n° 149/97 ao PLP n° 33/91. Oficie-se ao 

c Â M A R A o o S o E P U T A o o Requerente e, após, publique-se. 

Em44 / úLj /q '8 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TI 

Of. P- nO 180/98 Brasília, 30 de março de 1998. 

Senhor Presidente, 

Dirijo-me a V.Exa. para solicitar que o PLC n° 33/91 , do Sr. 

Reditário Cassol , que "estabelece normas gerais de legislação tributária nas áreas do 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Vendas a Varejo de 

Combustíveis Líquidos e Gasosos, exceto Óleo Diesel" , seja desapensado do PLC nO 

198/89, do Senado Federal , que "fixa as alíquotas máximas dos impostos sobre vendas 

a varejo de combustíveis líquidos e gasosos de competência municipal , nos termos do 

inciso 111 do art. 156 da Constituição Federal", tendo em vista a prejudicialidade deste 

último, em virtude da promulgação da Emenda Constitucional nO 3, de 1993, pela qual o 

tributo foi extinto de nosso sistema tributário. 

Solicito ainda que ao PLC n° 33/91 seja apensado o PLC n° 

149/97 , do Sr. Alexandre Cardoso, atualmente tramitando nesta Comissão, conforme 

solicitação do Deputado Augusto Viveiros, cópia anexa . 

Cordiais 

QJW;Wvw 
Deputado GERM 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17 23004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
E R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente:) 

ONDE SE L~: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 33, DE 1991 
(DO SR. REDITÁRIO CASSOL) 

Estabelece normas gerais de legislação tributária nas áreas do 
sobre Serviços de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Vendas a 
de Combustíveis Líquidos e Gasosos, exceto óleo Diesel. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 198, DE 1989) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 33, DE 1991 
(DO SR. REDITÁRIO CASSOL) 

Estabelece normas gerais de legislação tributária nas áreas do 
sobre Serviços de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Vendas a 
de Combustíveis Líquidos e Gasosos, exceto óleo Diesel. 

Imposto 
Varejo 

Imposto 
Varejo 

(AS COMISSõES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (MÉRITO)~ E 
JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54). APENSEM-SE A ESTE 
COMPLEMENTAR Nº 149, DE 1997 E SEU APENSADO, 
COMPLEMENTAR Nº 188, DE 1997) 

DE CONSTITUIÇAO E 
O PROJETO DE LEI 

PROJETO DE LEI 



• 

Defiro. Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em1·1 / ·11 /1998. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of. P- nO 383/98 Brasília , 10 de novembro de 1998. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais , dirijo-me a V Exa para que seja 

desconsiderada a apensação do PLC n° 149/97 e seu apensado. ao PLC n° 33/91 , por 

entender, em melhor análise, que não se trata de matéria correlata . 

Cordiais Saudações, 

'\ ( ~ . ~ 

~Lktn Deputa~& ~ETi'ER JUN~OR 
Presidente em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MICHEL TEMER 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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ERRATA 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente :) 

ONDE SE LÊ: 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 33, DE 1991 

(DO SR. REDIT ÁRIO CASSO L) 

Estabelece normas gerais de legislação tributária nas áreas do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e 
Gasosos, exceto Óleo Diesel. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) . APENSEM-SE A ESTE O PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 149, DE 1997 E SEU APENSADO, PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 188, DE 1997) 

LEIA-SE: 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 33, DE 1991 

(DO SR. REDITÁRIO CASSO L) 

Estabelece normas gerais de legislação tributária nas áreas do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e 
Gasosos, exceto Óleo Diesel. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54))' 
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SGM/P n° 
/' - } 

Brasília, de '..{".' '" /.,( de 1998. 

Senhor Presidente, 

Comunico o deferimento da solicitação, feita por Vossa Excelência, no 

sentido de que o Projeto de Lei Complementar nO 33/91 , de autoria do Deputado RE­

DITÁRIO CASSOL, seja desapensado do Projeto de Lei Complementar nO 198/89, 

do Senado Federal, e, ainda, que o Projeto de Lei Complementar nO 149/97, de auto­

ria do Deputado ALEXANDRE CARDOSO, seja apensado ao Projeto de Lei Com­

plementar nO 33/91 . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço e 

consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GERMANO RIGOTTO 

~V·------""--J 
MIC EL TEMER 

Presidente 

Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 

Da Câmara dos Deputados 

NESTA 



Indetiro, rendo em vista que a apensaçao obedeceu ao 
disposto no art. 142, caput, do RICD. Oficie-se ao 
Requerente e, após, publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~. '\ 
PÁEsID 

Em ~O / 10 / 9 2 

REQUERIMENTO N° ,DE 1998 
(Do Sr. Alexandre Cardoso) 

Senhor Presidente, 

Requer a desapensação do Proj eto de 
Lei Complementar n° 149, de 1997, do 
PLP n° 33, de 1991. 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 142 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a desapensação do PLP nO 149, 

de 97, de minha autoria, do PLP 33 de 1991. 

JUSTIFICATIVA 

o Projeto de Lei Complementar nO 33, de 1991, foi apresentado 

pelo Deputado Reditário Cassol e estabelece normas relativas ao ISS (Imposto 

sobre Serviço de Qualquer Natureza e ao IVVC (Imposto sobre Vendas a 

Verejo de Combustíveis Líquidos e Gasosos), descritas a seguir: 

1 - Com relação aos profissionais especificados no art. 2° 

(advogados, médicos, dentistas e outros), o imposto passa a incidir sobre o 

movimento econômico da empresa e não sobre cada profissional; 

2 - As alíquotas máximas passam a variar de 4% para obras de 

constnlção civil; até 20%, para jogos de azar; 15%, para diversões públicas, 8% 

para os demais serviços; 
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3 - Ficam desoneradas do imposto as prestações de serVIços 

exportados para o exterior. 

O Projeto de Lei Complementar n° 149, de 97, de minha autoria, tem 

como objetivo fulcral incluir dentre os fatos geradores do ISS a cobrança de 

pedágio efetuada por empresas concessionárias, quando o preço do serviço 

for exigido dos usuários . Além disso, estabelece quais são os locais 

considerados como "local da prestação de serviço" , fixa a alíquota sobre essa 

cobrança em 50/0 e partilha a receita arrecadada entre três categorias de 

municípios. Esta proposta não se configura, em momento algum, dentre os 

objetivos do PLP 33 de 1991. 

Diante do exposto, cumpre ressaltar que é clara a diferença de objetivos 

ente os dois projetos, sendo o primeiro relativo a mudanças estruturais sobre as 

alíquotas de fatos geradores do ISS; e o segundo, relativo a tributação de 

pedágio junto ao ISS no caso supracitado. 

Sala das Sessões, em 11 de agosto de 1998 . 

....><&-J CARDOSO 

Líder 

I 
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SGM/P 674 Brasília, 1 9 de outubro de 1998. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Requerimento sIno, datado de 11 de agosto de 1998, em que Vossa Excelência requer a desapensação do Projeto de Lei Complementar nO 149, de 1997, do PLP nO 33, de 1991 , comunico, que sobre o assunto, exarei o seguinte despacho: 

"Indefiro, tendo em vista que a apensação 
obedeceu ao disposto no art. 142, caput, 
do RICO. Oficie-se ao Requerente e, 
após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevada estima e distinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ALEXANDRE CARDOSO 
Gab. 205 - Anexo IV 
NESTA 

~ 
El-T MER 

P esidente 

/ 
/ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- -COMISSAO DE FINANCAS E TRIBUTACAO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 33, DE 1991 

, 

1- RELATORIO 

Estabelece normas gerais de legislação 
tributária nas áreas do Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza e do Imposto sobre 
Vendas a Varejo pe Combustíveis Líquidos e 
Gasosos, exceto Oleo Diesel. 

Autor: Deputado Reditário Cassol 

Relator: Deputado Max Rosenmann 

o Projeto de Lei Complementar nO 33, de 1991 , de autoria 

do Deputado Reditário Cassol, estabelece normas relativas ao Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISS) e do Imposto sobre Vendas a Varejo de 

Combustíveis Líquidos e Gasosos, exceto Óleo Diesel (IWC). 

Quanto ao IWC, o projeto estabelece as alíquotas máximas 

aplicáveis, e define venda a varejo para efeito de incidência do imposto. 

GER 3.1723004-2 (JU N/96) 

Com relação ao ISS, estatui : 

a) no art. 1°, que fica mantida a lista de serviços prevista 

na Lei Complementar nO 56 , de 15 de dezembro de 

1987; 

b) no art. 2°, que nas sociedades formadas por 

profissionais (advogados, médicos e outros) o imposto 

deixa de ser pago em relação a cada profissional e 

passa a incidir sobre o movimento econômico da 



• 

2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

empresa. 

C) No art. 3°, que as alíquotas máximas do imposto variam 

de 4%, para obras de construção civil , até 20%, para 

jogos de azar, tendo como intermediárias 15%, para 

diversões públicas e 8% para os serviços em geral. 

d) No art. 4°, que estão desoneradas do imposto as 

prestações de serviços exportados para o exterior. 

11 - VOTO DO RELATOR 

1. Manifesto-me, inicialmente, quanto à matéria relativa ao ISS 

constante do projeto. 

a) A manutenção da lista de serviços baixada através da Lei 

Complementar nO 56, de 15.12.87, é despicienda e equivocada. Despicienda 

porque a lista vigora, hoje, sem discussão, naquilo que não conflita com os textos 

constitucionais supervenientes; equivocada porque há nela pelo menos um 

serviço - o de comunicação, no item 98 - que não pode ser mantido, uma vez 

que a prestação desse serviço passou a se sujeitar ao ICMS, pela Constituição 

de 1988. 

b) No caso das sociedades formadas por profissionais o ISS 

não deve incidir sobre o movimento econômico ; a tributação atual , de tributação 

por profissional é mais justa, porque equipara os profissionais que se associam 

formalmente àqueles que prestam serviços como autônomos. A incidência do ISS 

sobre o movimento econômico elevaria os custos tributários dos serviços 

prestados por sociedades de profissionais , se comparados com os suportados 

pelos profissionais autônomos. 

c) As alíquotas propostas para o ISS são extremamente 

elevadas . Mesmo que se pondere que elas representam apenas limites , deve-se 

ter em conta que os Municípios seriam induzidos a elevar as alíquotas do ISS a 

valores bem próximos dos estabelecidos na lei complementar. Penso que todos 

concordam que não é desejável um aumento geral nas alíquotas do ISS, ainda 

mais se levada em conta a conjuntura econômica atual. 
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d) Os serviços de transporte e os de comunicação, sujeitos 

ao ICMS, foram desonerados - pela Lei Complementar n.o 87 , de 13 de setembro 

de 1996 - quando destinados ao exterior. 

Também os serviços sujeitos ao ISS deveriam estar isentos 

quando caracterizada uma prestação destinada ao exterior. Certamente essa 

seria mais uma contribuição para se alcançar o tão almejado superávit de nossa 

balança comercial. 

2. A proposta de fixação das alíquotas máximas do IWC está 

prejudicada, uma vez que esse imposto foi retirado da competência municipal 

pela Emenda Constitucional nO 33, de 1993. 

3. A matéria tratada no projeto não tem repercussão nos 

Orçamentos da União, por referir-se exclusivamente à tributação municipal. Nada 

há , portanto, para apreciar quanto à sua compatibilização ou adequação 

orçamentária ou financeira . 

4. À vista do exposto, manifesto-me, primeiramente, no 

sentido de que não cabe pronunciamento desta Comissão quanto à adequação 

financeira ou orçamentária. Quanto ao mérito, voto pela aprovação do Projeto de 

Lei Complementar nO 33, de 1991 , na forma do Substitutivo anexado. 

Sala da Comissão, em 10 de~liiõl1a~e 1998 . 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 33, DE 1991 

SUBSTITUTIVO 

Dispõe sobre a desoneração do 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
na prestação de serviços destinados ao 
exterior. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza não incide sobre a 
prestação de serviços destinados ao exterior. 

Art. 20 Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

9820704 .101 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 10 de;...C .. ·c"t1 tH1Cde 1998 . 

Deputad~ ~osenmann 
~elator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L-A_U_TO __ R_:R_E_D_I_T_A_-R __ I_O __ C_A_S_S_O_L ______________ ~II L _N_O_D_E_O_R_IG_E_M_: ________________________ ~ 

EMENTA: Estabelece normas gerais de legislação tributária 
nas áreas do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e do 
Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustíveis Líquidos e 
Gas0sos, exceto óleo Diesel. 

PLP 33/91 

NOVO DESPACHO : (11 . 11 . 98 ) 

ÀS COMI SSÕES : 

- DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO ) 

- DE CONST o E JUST . E DE RED . (ART . 54 ) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

A COM. DE CONSTo E JUST. E DE REDAÇAO, EM / / 

REGIME DE TRAMITAÇAO PRAZO DE EMENDAS 

I 

URGf:NCIA (ART. 155) 
COMISSÃO ~NfcIO TÉRMINO 

COMISSAO DA T AlENTRADA I I I I 

e~/-sR '"' &;"" I (q I ~\ I I I I 

I I I I I I 
I I I I I I 

I I I I I I 
I I I I I I 
I I I I I I 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

l ,.t''i .. : 6 A(o) 8r(a). Deputado(a): ~...-.J. tu Presidente: 

E f) j ' Ob I t I' ...... Comissão de: (Á..'1\.,-~~,.<~'\,":"... (j::: t k:L lÁ-1.. ( c '\. 

A(o) Sr(a). Deputado(a): J ~ I Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a):. Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 
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SGM - Núcleo de Informática (R: 6008) 
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PLP-0033/91 

Autor: DEPUTADO REDITARIO CASSOL 

Apresentação: 07/05/91 

Protocolo: 003867 

Página: 001 

Prazo: 

Ementa: Estabelece normas gerais de legislação tributária nas áreas do Imposto sobre 
serviços de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Vendas a Varejo de 
Combustíveis Líquidos e Gasosos, exceto Óleo Diesel 

Despacho: Às Comissões: 
Finanças e Tributação (Mérito) 
Const. e Justiça e de Redação(Art.54,RI) 
Apensem-se a este os PLPs nOs 149/97 e seu apensado, PLP 188/97. Publique-se. 

Destino dos Originais: CCP 

Recebi em 16 de abril de 1998. 

Assinatura: Ponto: 
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CeDI Assinatura: Ponto: 

SINOPSE Assinatura: Ponto: 

CCP Assinatura: Ponto: 
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EMENTA: Estabelece normas gerais de legislação tributária nas áreas do Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza e do Imposto sobre Vendas a Vare­
jo de Combustíveis Líquidos e Gasosos, exceto Óleo Diesel. 

DESPACHO: PLP-033/91 - Novo despacho: 16.04.98 - às Comissões: 
- Finanças e Tributação (Mérito); 
- Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54); 
- Apensem-se a este o PLP nO 149/97 e seu apensado, PLP nO 188/97. 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: À Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­
ção, em 1 1 
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